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PREI'}]ITI-. RA \ITIIiICIPAL DE PEDRA PRET,{
DF.PART\\ll.\T() DIi. Lt( tT,\(.iO r. ( O\TR \T()S

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'013'2026

Processo Adminrstrati\ra n' 17 12026

P.egào Elelrónico n6 0512026

O irUN,CiplO DÊ PÊDRA PRÊÍA - Estado de Mato Grosso pessoã juÍidicâ de drreitô público, com
sede adminisl.ativa nã Avênida Fêrnando Corrêâ da Costa, n' 940. Centro, Pedrã P.elôlMT rnscrllo no

CNPJ/MF sob o no 03.773 942/0001-09. neste alo represênlado pelo Secrêlárlo Gêral do Coord.raçào
Admlniatntiva, Sr. ÂGUINALDO NUNES BARBOSA brasilerío. casâdo, residêntê e domrcrlrado nê

Rua Olávio Pitallgâ, n'794 - Centío - Pedrê Prela - À,1Í. RG n" 114272A-5- §EJSP/MT CPFIMF n"
897997551-15 CÉP 78795-000 RESOLVE RÊGISTRAR OS pREÇOS da empresa relaconada
quantrdades estimâdas e rndicádas abarxo de acordo com a classíicâÉo obtda em cada lÍÊM
atendendo às condiÇóes. às especúcaçôes técnicas e às propostas gfertadas na lrcitaÇão rêgulamentada
pelo Edital e aneros do PÍegâo Eletrônico n" 05/2026 Processo Adminrstrâliuo rto 17J2026
rndependentementê de transcíçó€s constitutndo esta ATA DE REGISTRO DE PRÊçOS clocumento
!inculalrvo e obrigacional às paf.es

Suleitam-sê as partes â Constituiçâo Federal. a Ler no 14 133i2021 e a Lei Comptementaí n" 123/2006,
sem prê]uízo de outras normas apltcâvets

1, OBJETO

EMPRESAI GIgBOR PUALICIDAOE Ê PUBLICACOES DE EDITAIS LTDA

CNPJ: 18.876.'1 12/0001 -76

ENDEREÇO AVENTDA OROSTMBO MA|A N.430 - §ALÀ 15,16; ED|FíC|O EA§Y OÊF|CE,
BAIRRo: CENTRO, NA CIOADE OE CÀMINAS, ESTAOO DE SÀO
PAULO, CÊP: 130Í5497.

REPRÉSENÍANTE: NOMÊ: ALEXANDRE DA SILVA BANOETINI

CPF: 'í63.rrr.638-60

IDENTIDADE: 22.xxr.005.'l 1 5-r SSP/SP

CONTATO TeleÍo.e : (19) 32.12{505
alexandrê@gibborbrasil.com-bÍ

WhãEapp : (l91 3242.4505 E-mail
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PREFf,ITURA MUNICIPAL t}f PIDRA PRITA
Df,PARTAMINTO DE LICITÀÇÂO E CONTRATOS
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í.r, Esta Atâ possui o obietivo de rêg,strâr preçgs dos iÊns âbatxo relacronados paía fltlra e

eventual Cont.atâÇãÕ dê e.npíêsê espêc,alizada na preslãçáo de servrços de publicâçôes dp

avlsos d€ licitaÉô e dêmâis atos oficrars de rnleress€ da Prefefuía Munrqpal de Pedra P.ela-
MT. â seíem veiculadss no Drá.ro Oíicral do Estadg Ce lúato Grosso (DOE-MTI no D1á.'o

OficÉl da Uniâo (DôU) e em lornâl de grandê ci.crjlaçáo no Estado de Mato Grosso
conforme condiçÕús e espeofrcaÇões constantes nesta Ata de Registro de Prêço

PUBLICIDÁDE E PUALICACOÊ§
ÊOITAI§ LÍOA

18.876.Í12,000í-76

-l

DE TEFFE. 16O SÂLA 505.
Á§Á rrÂRrÂ, Julol^r - sP, c§Pl

{lr}3325-9?Í1
ds Prodúols3rvi

ERVIÇÔ DE PRÔPAGANDA ã

úíridâdê Quântidâdô 'tqt l

s rs lze.*s.oo

niúrioU3208-?§A

BLICIDÁDE. OO ÍIPO PUBLI
006 202 120 ÍOS GOVERNAMENÍAIS NO

ICIÀL OO ESTADO OE MAÍO GROSSO
t- seRVrÁo

Íotal do Prcponênte

Valor Homologadoi 28.525,00{vinte s oito mil q!rinhentos ê vintg o cinco rcais}

1.2. O prêço uôitário de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao objeto. be.n Çomo
os respectivos custôs dirêtôs e ;ndiíetos, rnclulndc segu.o, tribulos. seguros remunerâçôss
d€spêsâs tiscais ê rinanceiras. beneíicios e despe§3s indirelas (BDl). manuars transpeÍte.
todâs as taxas e quâisquê. olrtras necessánas ao cuÊ]pfimenlo do obleto deste Regrsiro. e
nâo seíá coísrderada nenhuma rervrndicâçáo âdúonêl de pêgâmento oir rearuslamento de
píeço§.

2. EXPECTATIVÀ OE FORNECIMENTO

2,í. Esta Ata de Registro de PÍeço náo geÍa a obrgação âos ósáos e Éntrdades partrqpartes dc
Registro de Precos, d€ ccnlratar possurndo caÍacterisl'ca de íutuía e êvenluâl cont.alâÇââ dê
acordo com os pÍeços. íomecedores beneiaciános e condiçôes relâctonâdas na llcltaÉo e
proposlâs apíesentadas

3. FORMA DÊ EXECUçÁÔ

3.1. A smpresa dêtenlora do RêgrstÍo devêÍá preslaí oi§) sêrviço{s) paÍa atendeí as necêssidâdes
dos Ôrgàos adesos coniorme especíicado no Edtal ê seus aneros. no Termo de Rêteéncra
e na proposta dê preÇos

3.2. Apôs a publicaÉo desta Ata no DÉrio Oíicral dos Municipios as empÍesas regrstradas Íca.n
obngadas a êtender todos os pedidos fertos pelos ôrgãos panictpantes alêm de mãnter as
condçóes de hâbilitsção durante todo o peíiodo de vtgência da Ata.

4. GERÉNCIAi'EIITO DÂ ÂTÂ DÊ RÊGISÍRO DE PREÇO§

4.1. O geíenciâmento deslâ Âta cab"rá ao gêrsnciador. qre êxercerà as competênciâs dispôstãs
na Ler 14 133/21 compelndo-lhe. alndâ

cÀÇÃo DE i

DrÁRro ) CIJ 3500

l

Item
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PREFEITTiRA IITlNICIPAI, Df PEDRÀ PRI:TA
l)EPARTAI\|E\ rO DE Ll( rTA( ÃO E CO\I'R.-\'I.OS

5.1,1. Prômover a publicâçâ] desta Àta no Oiárjo Oflcral da Asssclação Mato'grossÊnse dos
Monrcipios - AMM, após assnâtura das ôÍnpresas veÍrcedoÍas dá ilcilaÇão, de acordo
6om a ordem de classrfrcaçào e da âütcídadê competenle do gerenciador

5.1.2 Arquvar a Ala dê Regisko de Preços em autog própnos e disponrbírzá-lê êm mero

êletrônEo.

Côndúzir procedimentos rêlativo6 a evertuais renegociaçôes dos preços registrados

Aplicaí, garantida a ampla defesa e o contÍâdrtóno. penãldades por descúmpnmento
do pactu ado na Ata de Regislro de Preços

4,2. Todâs as aveítuars altêrâçôês que se ízerêm necessánas serâo regrstradas po. i.!êrmódro
de lavÍatulê dê Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços

5. VIGÊNCIÀ

5.1. O prazo de vigêncra desta Alia será de 01 (u.ni ano. coniado a pa.tÍ da publicãçáo do seu
erlralo no Oiário Oficial da AssocraÇáo Mâtô{rossense dos Municipros - AMM e poderá se,
pÍorÍo§ado, por igualperíod§. desde que cômprovâdo o prêço mai§ vantâJoso, nos iermos Da
Lei 14.133121

6. DA AOESÂO A AÍA DE RE§ISTRO OE PREÇOS

G.1. Desde que devidãmê.te lushícada a vantagem qualquer ó€ào ou e.lldade da
Admrnr§kaÇão Públicâ pôd€.á §olicitaí a utrtvaçáo da p.esentê ARP lPOR ADÉSÂO) durânte
suê vigêntia. indepondenlêmente da padic'paçâo o! não na licitaçâo sob.edita, medraôte
anuências do ô.9âo gerenciador e do particular titular do re§rstro, nos termos previ§to§ no art
86. §§ 20 ê 5o da Ler Federal ôo 14 133 de 2021 e Lei n" 14 77A12023 dêsde que

obseNadas as disposiÉes âba,xo

a) O órgáo ou êntidade pública intêÍêssado na adesào deverâ consriliaí prêvra e drrctaínentê o
Íornecedor tituia, da ARP, vsãôdq obter a concordâncla formal corn ã csntralâçâo píelendda.

bl Ê faculdade do fomecedor ttular dâ ARP, observadas as condçóes nela estabelecrdas, a aceitaçáo
ou náo dâ contÍãtaÉo decorrente de adesào. ,ndependentemgnte de qualquer just!ícativa Íormal

c) Cabe ao ôrgâo ou êntidade aderente encamrnhar ao 6ERENCIADOR a coocordáncra do fomecedor

d) Procede. à co.sllla lormal ao GER§NCIADOR. por nreio de oÍício ou oulro expediente çompetente
encámrnhado para o ê-mârl iôsiúucional lcdâcão@pedrâprêta mt gôr, br. no qLtal devêÉ constar o
obJeto que ríteaessa contratar. o respectNo quantttatrvo pretendrdo ê â concordáncra do ôrnecedor
para íins de anáhsê e maniíestaÉo sobre a possrbildade de adesâo.

6.2, O quanttalivo decorrênte das adesôes â ÂRP náo podeÍá exceder. Ía totâIdade, ao dôbÍo do
quantitãtivo dê cada úêm reg§líâdo nã atã dê Íêg,slío dê preços paía o ôrgão gerencrador e
óÍgào§ pãaticipântês. independentementê Co íúme.o de ó,§ào§ nâo paÍtiripantes qle
adei.em iaÍl. 86. § 5ô da Let F€de€l no 14 133 de 202'1)

5.1.3

5.í.4
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
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6.3. As âquisiçôes ou contrataçôes adrctona,s nâo poderão excêdeÍ. po. órgáo o! entrdade a 50%
(onqlenta por cento) dos quantrtativos do§ itens do rnstrumento convocaióno regEtÍados na

ata de reg6tro de paeços para o gerencrador ê pãra os paattcipanles.

7, ÀLT'RÁÇÔE§ DA ÀTA E R§VISÂO OOS PREÇOS R§GISTRAD§§

7.1. É vêdâtiô êtetlaí acréscrmos nos quanitatrvos fixados pôla Âta de Regist.o dê PÍeços,
inclusiye o âêréscimo de que trata o art 125 da Lei no 14.133'2021, §em preiuÍzos da
possibilidad€ de remânejâmênlo ênl.e os pârtrcipãntes

7.2, Os prêçôs .egistrâdos que soÍ.erem rêvrsâo nào podêrào ultrapâssa. os pÍêços praticadôs no
mercado. de âeordo com pesqursã de p.eços, mantendo'sê pelo menos a díerença
percenfual apufada enke o valor oírgrnêlmenlê constante da groposta e aquele vrgenle no
merc"do â épocâ do regrstro

8, RÉAJU§ÍE

8.í. Os píeços ioicialmente íegrstÍados sâo írxos e r.reatustáveis pelo prazo dê um ano contado da
dãta do orçamento estimado

8.2- Os Íeailstes dêverâo se. precedrdos de solrcrtaÇáo foÍmâl do cont atado. acofipanhada de
.nemoíal do cálculo

8.3. Os Çonrãtos lirmâdos após ê concessào do realuslamento destâ êta de regist.o de preços
dêvÊÍào sgr Íirmadss com o novo píêÇo regrskado e somênte pôderâo set aeajustados
nôlamenle com o dêcurso de 12 (doze) meses daquela datâ-base

8,a, Nâo hâ pÍ€clrsáo âltamàtica ao dueito de rêajustê na prorrôgâÇâo dã ÂRP.

8.5. O ófgâo gêrenciador pode negociaí com o particular com o pÍopôsito de obtêÍ condiçôês mars
vantajosas ao tiuniclp,o.

s. cÂNcELÂ ÉXto ou suspENsÂo Do REctsÍRo oÊ pRÊÇos

9,í. A emprêsã r€gistrada terá o sêu regstro cancelêdo oas seguintes srtLtaçóes

9.1-í. Quando descumprir as condçôes da Ata de RegstÍo de Prêçgs;

L1.2. Quândo ráo loÍ reti.ada a nota de empenho ou rnslrumento equivâle.teí!o prazo
estabelêcdo pela Adminastraçâo sem justjÍicatrva acertêvel

9.'1.3. Ol]ando os preços regrstrâdos se apÍesentaÍem s.rpôa6res aos pratieados no mercado e
a empaesa §e rercusar a reduz!-los:

g.1"ri- Quândô â ê.r1presa Íor dêcla.ada rnrdônea ou rmpedida do dirêito de ccntíatar e hcúâr

6om ô AdministaÇão

-1$
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9.2. O caílcelamênto de Regislros nas hrpóleses prevrstas cos sub,Iensío 1 1 10 1.2 e '10 1 4 seíá
formelEado poí deciúo do geíencrador. assegurado o conlraditó,io e a ampla deÍesa

9.3. O cancehmento dô Regrstro de Preços seíá comunrcâdo med'ante ?ublrcâção no D€ío
Ofrciâl dos Municipios AMM

9.3"1. Havendo o cãncelâmento do preço regrstrado pêrmanêcerá o compromrsso da garantra

e asslstênsia têçniÇa do{s) sêrviço(s) executado(s). antê.]ôrmônte á§ eânçelamênlo

9,.1. O ôângêlâmênls do rsg§lro de preços pode.á ocorrer por lalo süpe.yêniente. deÕorÍente de
caso torülit§ ou íorçê mãior que prejudique o curnpnmento da Aia, devidarnentê comprovado
e justificâdo. por râ?áo dê rnteÍesse públrco ou a pedrdo do Íarnêcêdor

9,5. O direito âo contraditório e ampla dêfesa antes do câncelamento do registro não rmpede a
suspensào do Íagistro até a decisáo da autondade competente

10. orsPostÇÔEs Do coNTRATo aDMrNrsTRÂÍrvo

J0.l.As cootralaçóês seÍàg foÍmalizadas pelos Ôrgáos e Entidades partcipantes ou os qLle

viêÍem e aclerií conforme drsposto no artrgo 95 da Ler n' 14.133/2021 obse.vadas as
disposiçôes Çgn§iante§ na mlnuta cle conkato. anexo do Edital

10.2. Por trâlãr-se de Resistro dê Preços os íecursos financerros pâía fâuêr lace âs despesas da
conlrataçâo côÍeráo por conta dos Ôrgáos e Eokdade ade.enles. ct Jo ltemento de despesas
e nota de êmpenho constaráo nos respectrvos contralos, obsêrvadâs as cond,çôes
estâbelecidas nesla Ata de Regrslro de Preços

l0-3. É vedado câI]croÍlar ou ufilizâr o conl.ato adrhini6lÍalivo decorrentê dô íêgistÍo de preços
parê quãlque. operaçáo financerra sem a prêvrâ e expressa autoriiaçáo dâ âr.]toridade
çoÍnpet€nte.

1,t. INÊRÂçÔES E SÀNÇÔÊ§ AOMINISÍRÀTIVAS

It.í-A licitantê vena€dora que descump(r quaEquer das condiçóes destê inst.umênto ficará
suleita âs segirattes p€naldades asseguÍado o contrâditôrio ê â âmplâ dêlêsâ.

í 1.2. Quanlo ao âtrâso para âssinãtuía do contíato

11.2.1, Atraso de atê 02 (dors) dlas úters. multa de 2ol" {dols po. cento}. sobre o va,or da .ota
de ernpenho se for píestaçáo de seÍvtço únrâ e sobae o valor !,o conlralo e for
paestaçào de servço parcelada/mensal

11.2.2. A pârtr. do 3o {tercerÍo) dra ütl até o hm[e do 10' idécrmô) dia úaí. murta de 10% {dez
poí cenloi, §obae o valoí do conlíêto ou rngtrumêoto âqurvalÊâte. cârâcteflzârdo-se á
inexecuÉo total da obígação a pa.trr do 111(décafio pnmêro) diâ útil dê âtraso

í1.3.Pela tnexerúçâô pârciâl ou total das condiÇóe6 estabel€.cidâ§ ne§ta Atâ de Registro de
P,eços. poderào ser aplicâda5 lambém. gêranüda a prêvia defôsa sa seguintes sanÇ6ês.

{
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Advertêncra na hrpólese em que a:nexecuÇào paícral não rmplque em píeluizcs ôtj

dêoo à AdmrnrstraÇáo

Multa de até 30ô/o ltrintã por cento) §obre o vâlor regrstÍado. e c!.ii§ido
monetariâmenle. recolhda no prâzg de c5 (clnco) dias úteis. ccntados da
comunicáçâo oícral sem embarso dê ind§li:ação dos pre]uizos poÍventur, Ça{rsàdos

â Àdmrnastraçáo

lmpedimento de partrcipa. em liÜtgÇâo e de contratar corn o ó.9âo Munl§ipal. pelo

pÍazo de âté 03 {três) anos, quaodo nâo se justifica. a rmposçào de penalidade mais

orave.

DectãraÉo de inidoneidadê pêra licita. ou cort.alar com a Administ.açâo públicá de
quâlqüêí eôt€ da FedeÍaÉo. pelo prazo rôinrmo de 3 (três) anos e máxrmo d€ 6 {sersl
anos

í1.4. Â psrsomlidade Júridrca poderá ser d€sconsiderada sempre que utrlizada corn abuso do

drredo parâ tacilitaÍ. encobrir ou dissrmulãr ê prálrca dos atos rlicrtos píevrslôs nã Let .tÔ

14.133D021 ou para p.ovocar confusâo palriílloniâl e, nesse caso. todos os efeitô§ dâ5
3ãnçôes âplicádas à pessoa juridicã serâo estend,dos aos seus adminrstrâdo.es e sôcios l;om
podeÍes de adminrstraçâo. a pessoa ju.idicâ suces§ora oú a empresa do mesmo râmo com
re,açào de coligaçáo oú contíoie. dê falo oü de dr.eúo. com o sanoonado. obsefsãdos. êín
todos os casos. o coÍrtraditóno. a ampla dôtesa e a obrigaloriedade de anáIse ju.tdrca prévE

11.5.As mulias aplicadas deveÍào sêr pagas no pÍazo de 05 (cinco) drâs úteis a contar da
noiricâção. e náo sendo Íecolhidas nesse píazo, além de novâ pef}allzaÉo serào
desÇontadas dos créditos cla empÍesa contraiada ou cobíadas admrnrslrativa ou

ludicralmente

1r-6. As pena,idades píevrslas acrma têm câráter de sançâo admlnistÍat,va conseqúenlêmenle

't1.5.1. Á suâ aplicaçâo nâo exrme a empresã da reparaÇâo das eventuais pg.das e dãnôs
que seu ato venha acârrêtar á Administ.âÉo.

a

b.

c

d.

Í1.ô.2.

lt.§.3"

Não exclir a rêsponsabilizaçâo judieial poí ãtos rlicitos.

As penalidades sáo indêpeôdenleê e a ãplicâçâo de uma não exclua as demars
quando cabivers

11.7. O dêscumpímento da Ala de Registío de Preços e dos contÍatos decoíentes será apurado
p3lo gêrêncEdor

12. NULIOADE OA ATA

12.1. Mediante decrsão escnta e devidamêntê ílndâmentada. êsta Ata de RÉsl§tro de Preços s€rá
ãnllada se ocorreí tlegalidade tnsanávêl êm seu paocessamênto ou nas Íases que lhe deu
ongem.guspensa ou íevogada por razões de rntêresse público deco.rente de lalo
slperyenienle devdamênle compÍova{ro, pe.trneítê e suticiente paÍe Justrficar tâl co.tdülâ

-à
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13. CÂ§ôS §!r'§§O§

11."í. As cláusulâs desta Atâ de Êêglslro de pr§,os srfiafi-§é às ôb.isãçôês dâs partes prelisla§
no Êdúal do Pregâo Eletnnjco no 0§/20?§ ê sel]§ ânêxôs berô comô asuelâs previstas nã

m,nuta do §ontaâto.

t3-1, Aos cascs c.rissos apiicêrr-§e as d,§positóâs côlrslân!ês nâ Lei Fedeíal l! 14.1:3120:'1

Pedrâ Flêlâ MT 1ô dê ebriide 102ô

ALEXANDRE â;l:lt:.6-
DA SILVA

BANDETINI:l "*
o:ar:o:aoo ?iiiiiliir'

A§útf.lÀLDO t'!Ut\iÉ§
§sers!áí,o G§.ãl dê Côotdssâçâô ÀdtíinÍgtrativâ

PÕRTÀRIA N" 1?§'282í
CO§TRAÍANTE

6l§§ô§ PIJBLtCttAOE Ê pUAt§ÀCOã§
DÉ ÊOtÍÂt§ LíDÂ

c§pJ 18.876.1r2'00§1-7§
C§NÍãÀIÀOÁ

PRETTITURA MT]§IC:PÂI- DE PEÜRÀ PR§TA
DEPÀRTAM§§TO I}T I.I('ITAÇÀO I CO\TRÂTC'§
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ATA OE REGISÍRO DE PREÇOS N'01412026

Processo AdminrstÍatrvo no I 71202ô

Pregãe Élel.ônrco n' 05i2026

O MUNICaPIO DE PEDRA PRETA - Éstado de Mâto Grosso pessoâ lurdrca de drrerto públaco com sedê

admrnistratlva na Avendâ Fê.naodo Corrêâ da Cosla no 940 centro Pedrâ PretalMT rnscírto no CNPJ/MF
sob o nô 03 773 942/0001-09, fleste ato rep.eSentêdo pelo sêc.etário Geral d€ Coord6nrçào
Adríinlstrôtlvâ, §.. ÀGUINAL§Ô NUNES BÀRBOSA llra§rlerro ca§ado. residê.le e domrcriBdo na Rua

Otavio Prlah]gâ. n' 794 - Centío - Pedra Preta - MT RG no 11427?0-5- SÉJSPIMT CpFIMF n"

897997551-15 CEP 78795-000 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empre§a relâcronâdã
qLjanlcades estmadas e rndrcadas âbarxo de acordo roô a classrÍcaçào ôblida ern cada ,TEM atendenda
âs condrÇôes às especrÍcaÇôes têcnrcas e às propostas ofenadas na licfaÇão Íegulamenlada pelo Edrlal e
anexos do Pregáo Elel.ônrco nô 05i?026 Processo Admrnrslrat,vo F" 1712026 rndependeôlemente de

kanscÍiçôes, .onslrturndo esta AÍÀ DE RÊGISTRO DE PRÊÇOS docu|t]eíto v;nculalrvo e obngacional às
parles

Sujerlam-se as partes à ConstRuiÇáo Federâl a Ler n. 14 13312021 e a Ler ComptêrnentaÍ no 123i2006 sêm
prejrizô de o,Jtras no.mês ápltcáve,s

1. OBJãÍO

ÊMPRESA VORTION PUBL!CIDAOE LTDA

29.325. t 2510001-r8

ENOEREçO: RUA ÂRIZONA. 209 - SÂLA 01 - BÂIRRO: JARDIM CALIFORNIÂ - CUIABA
MT. CEP:78070-378.

REPRÊ§ÊNÍA}'IÍE: NOirE: RÂFAFI CRISÍiAÍ*lÕ HUBNER

CPF: CPF/[rF n" 898.rxx,822-53

IDENÍIDADE: 26XXX060 SSPlirT

Íêlsfonâ : (65) 3041-29'15 ' Wha§app : (65) 0§80ô-2050 -

E"mâal: vortíonadm@gmaal.côm

PRrr!-trt laÀ §rt'\lclPAl. l)f PIillRÂ PRfT,\
Dt.P{RTAUE\T() D}. Ll( lT \( iO F ( ('\TRA',ÍOS

R,\FAEL
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82253

iub.

I

ICNPJ:

I

i"onroro'

\b



iiub.

PRET'OITURA MUNICIPAL Df PEDRÁ PRETA
DEP,ARTÀMf,NTO DE LICIT..\çÀO E CONTRATO§

r! !r.rr ú r,rird,i ),r., \ nr, 1.,,r,, ,.r,ri, :lr'-ll''i.]
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'1.1. Esta Ata possur o objetrvo de registraÍ preÇos dos rtêns abarxo relâc,onados parê futlrrê e

eventual ContrataÇáo dê emprêsâ especrâlizada na preslação de seíviços de pLrblicêçôes de

avisos de hcitaÇáo e demars atos 06craís de rnteíesse da Prefeitura Mlrnicr9âl de Pedra Preta
MÍ a serern vecolados no Drâío Ofrcral dc Estado de Mato G.ossô (DOE-MT). ôo D,aío Ofrc,3l
da Un'ào iDOU) e em jornal de gÍaôde circuiação no Estado de Mato Giosso contcrme
condrçóes ê especificaçóes constantês nesla At6 de Regrstro de Preço

N PUBLICIDADE LÍÚÂ
NPJ] 29 325 12610001'18

llem
205657
Código

IZONA. 209 SÁLA 01 - JARDIM
LIFORNIA, CUIABA, MT, CEP 78070.378 Unidâde Ouanlidâde

Ufidáno
Valor
Totel

eleÍone (65)9274-6119

RVIÇO DE PROPAGANDA E

cTDADE - Do rPo PUBLTCAÇÁo DÊ

3 006 202272 vrso oE LrcrTAÇÀo E oLr-Ros FxtcrDos aM .J5OC ,, * o, o* oo]
LÊ1 ET.4 JORNAL DE CRANDE

'r
I

rRcuLAÇÂo oE MAro GRôsSô t,làrca

12
R$t
000,00,

RVIÂC

ValoÍ Homologado: RS 42.000.00(quarenta e dois mil reri§l

1.2. O preço unúário de cada lÍEM englobarâ todas as despesas relâtvas ao obJeto bêm como os
respectivos custos drretos e rndrretos iôclurndo seguro tÍrbutos. seguros. remuneraçóes.
despesas Íiscais e frnancerras benêfioos e despêsas indrretas (8Dl). mânuars kansporte todas
as taxas e qüarsquea oútras necessáíias ao cumprimento do objeto deste Regrsko. e nào serâ
consderadê nenhuma rervrndrcaçâo âdicloalêl de pâgâmento ou reaJuslamento de preços

2, EXPECTÀTIVÀ DÊ FORNECIMENTO

2,í. Esia Ata de Regisko de Preço nâo gera ê obrigação aos Ôrgáos e Enldâdes parircrpantes do
Regrstro de Pfeços, de contratar. possurndo câractêri§ticâ de íutura e eventual cont.âtaçào de
acordo com os preços fornecedores beneícÉrlos e condrçôes relacionadas na lrcrtêÇào e
propostas apresentadas

3. FORMA DE ÊXECUÇÀO

3.1. A empresa deteotora do Reg6tro dêvêíá prestar o(s) serviÇo(s) parã atendêr as íêcessdâdes
dos Ôrgãos adesçs conforme especificado ío Edital e seos anexos, no Termo de Reíerêncra e
nâ p.oposla de preÇos

3.2. Após a plblicaçâo desta Ala no Dráno Oicisl dos Munlcipros. as empresas regrstradas ficêm
obfigadas a atender todos os pedidos fertos petos órgàos pârtictpantes. além de manter âs
condrçóes de hábritiação duÍantê todo o período de vrgêncra da Ata

4. GERENCIAME§TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

,1.r. O gerenciamenlo desta Ata caberâ ao getenclador que exercerá as csmpetéocras drspostas na
Ler 14 133121, cllmpetindo-lhe. arnda

\t lrnjundii,rr.nn3i,nu a.l , i.f!,, ' n,r,.4,.rjr..rr,ri .,'r.|t ltrnr!&i,t.Jrrfr.r: rn:^,r hr
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PRf T[,ITT:RA NITINICIP,â.L DE PEI}RA PRE,TÀ
DEPARTAMINTO DE LTCITÀÇÀO E CONTIL{.TOS

,: ti \11 
' 

I I 
'(ú 

r,r..r rí !.i rl

Promover a plblicâÇào desla Ata no Oiário Oficial da Assoc,açâo Mato-gÍossense dos

Mrnlciplos - AMM. após asgnatura das empresas vencedoras da l!§üaçâo de acordo coí]
a ordem de classficâÇào e da auloadadê compelente do geíencrador

5.1.2 ArquNar a Ata de Regrst.o de Preços em autos pÍópnos € djspgnrbrlrzá'la em mero

êleÍôn,co

Conduzi. procedrmentos relalrvos â evâniirars renegocraÇÔes dos píeço§ regrstÍãdos5.1.3.

5.1.4. Ap,ica, gaÍanlda a ampla defesa e s contÍaditôrio penâlidadês poÍ desc!firp(nlento do
pâcluads na Ala de Reqrst.c de p.eÇos

4.2. Todas as eventuais alteraçóes que se fizerem necessánas serào regtskadâs po. rnlermêdlo dê

lavratura de Termo Ad(ivo à Ata de Regist.o de Preços

5. VIGÊNCIA

5.í- O prâzo de vigênciá desta Ata serâ de 01 (um) ano. conlado a pa(ir da publicaçâo do seu
exlrâto no üâíio OÍicral da Assocração Malo{íossense dos Mu.t ipio§ - AMM e poderá $ê.
prorrogado. p§. €riâl perlodo desde qre co,nprovado o preÇo mais van6lgsô. nos termos Da Ler
'14 133/?1

6. OA AOÉSÀO A ÁTA DF RÊG|SÍRO DÊ PRÊçOS

6.1. Desde que devidamente llstrtrcada a vantagem qualquer órgâo ou eôtidâde da Admrnrstraçâo
Publrca poderé solicitar a ulrlrzaÇâo da presenle ARP (POR ADESÃO) duraôte suê vrgêncra.
rndependenlamênte da partrcrpêçáo ou nás na |citaçào sobrêditâ, mêdiante anuêncras do órgáo
gerênciador e do paírcllaÍ tituJar do regisll§ nos termos píevstos no âí 86. §§ 2" a 5" da Ler

Fêderal n' 14 133, de 202'l e Lêr n 147?õQC23. desde que obseÍvad3s ãs drsposiÇóes abarxo

a) O órgâo ou entrdâd€ púUica inieressado na âdêsâo deyerà consultar prévE e dr.êlêmente o fornecêdoÍ
trtular da ARP, vlsêndo obter a concoÍdâncra Ío.Ínat com a contralaçâo p.etendjda:

b) Ê íacúldadê do fomecedoÍ trtulâr da ÀRP observadas as condçô€s nela eslatrêlecdas. a ace(açáo oú
nâo da contraiaçáo deçorente de aclesào. independenlemente de qualqueí lustrficativa íormâ1.

çl Cabe ao ôígáo ou entidad€ adêrente encamlnhar ao CERÊNCIADOR a concordã!",cra do íornecêdor

i) Procêder à consulta fsrmal âo GERENCIADôR, aor merc de of,clo ou out o expediente competentg
encamrnhado pêra o ê-mail lnstilucional licitacêo@psdrapreta mt.gov.br. flo qual deverâ constar §
obieto quê Interessâ asnt ataí. o respectivo quantrlalivo pretênddo e a concordância do foínecedor
para íiôs dê análise ê manúestaÉo sobre â possibildade de adesào

6.2. O quantrtatrvo de.oííente dês edesôes à ÁRP não pode,á êxcedêr. na toia,idâde. ao dobro do
quanlrtativo de cêda em regrstrado na ala de regrst.o de preços pAra o ôrgáO gerencrador e
ôrgáos paítrclpantes. independenlemeatê do íúmero de órgáos náo parllcrpantes que aderlrer,r
iôÍ1 86 § 5i. da Le, Fedêratno 14 133. de 2021)
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PRETEITT.IRA I\.ITI\ICIPAL DÊ PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE LI('ITAÇÀO E CONTRAI'OS

\.:ríLr.i a..:1 1,.,

ô.3. As aqsisçôes ou conirataçôes âdrclonars nàc ssdeíào exceder, por Ôrgâo ou entrdêdê. a 50iÁ

{crnQuênta p« c€nto) dos quântdâlrvô§ do§ tlena dc rnslrlrmênto eonloaalórlo Íeol§lÍãdo§ ía ata

de registíc dê pr€Ços para o gerenciador e para os pan,ctpântes

7. ALÍÊRAçOES OA AÍA E REVISÃO DOS PREçO§ R€GISÍRAOOS

7,'1. É vêdado etâtuâr acíêscimos nos quantitatrvos litados pela Ata dê Rêqrsko de P.eÇos. rnôlusrvê

o acrêscimg de que trata o art. 125 da Ler n" 14'133/2021. sem pre,uizos da possrbrlidêde dê
remanejamênto êntre os pSnic,pantes

7,2. Os píêços .egrslíados que sgfrêrem revisâo nâo poderâo ullrapassar os preços pratiÇados no

meícado. dê êcordo corn pesqürsa de preÇos. ma.rtendo-se p€lo ínenos a diferença pêrôentual

apurada ente o valor originalmânt€ constanle d§ pÍôposta e aqr.rsie v8ente no mêÍcâdo à ópocê
do regrslro

8- REAJUSTE

8-1, Os pÍeços inrcrâlmente registrados sáo frxos e iíreati.rstávers pelo píazo oe u ano Çontado da
data do orÇáfiênto eshmado

8.2. Os reãJustes deveÍáo ser precedrdos de solicúaçáô ÍoÍmal do conl.alado âcompânhada de
memoíal do câiculo

8.3. Os cont.âlos firmados após à concessào dc tsalustamento dêstâ ata de Íeglsi.o de preÇos

devêaâo $er irmâdos cilfi o novo preço regisi.ado e somerle poderào ser reãlustados
novaflente aorn o dêcur§o de 12 (doze) mese§ daqrêtê data-base

8-4. Nâo há preclusâo automática ao dr.erlo de reajuste na proÍrogaçâo da ARP

8.5. O ór9áo geretc|ador pode negociar com o pa.tacllaí com o propósrto de obtêr condiÇôês mars
vanlalosa§ âô Mi]nrcapio

t. cANcELÁMEiiÍO OU §USPE§SÃô DO RÊ6'§ÍRô DE pREçOS

9.í. A empÍêsâ íegislrada terâ o seu registro cancetado nas segLlntes situaçôes

9-l-í. Ouândo dêscumpÍrÍ a6 ôondiçôes da Ata de RegistÍo de Preçôs:

g.!.z.Quando oào fof.êt1.âdê â nota dê eafêi1ho oú rnslrlrnento equrvate.rte no prazo
estabelecido pela Admrnrstrãção sem justiícêtivâ acêitável.

9.1.3. Ouando os píeÇos regrstrados Ee apresenlarem supefiores aos paatrcados no mercado e a
empres:l s€ rêcusaí a redl.,]zi-los

L1.4. Quãôdô a emprêsa foa dealarada rnrdônea ou rryrpedtdâ do di.e{o de contralar e lic{ar com a
AdmrnlsAâção

RA'AEL

FL'BNEÊ.a%597a2 k". xI& ó
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PREFEITI,IRA MLINICIPAL DE PIDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE LICITÀÇÃO E CON'[R;\TOS

1. l.irsJ!ir-.r J, r I nr'r(rjrlt-.lr,'l
.,..r l( fü'.tir;fu .,.' r 1:.r fi ::., \1r l.J([{ri!i]a.,ii i

9.2. O câncelámenlo de Regrstros nas hrpólese§ prevrstas nos subllenslo 1 1 101 2 ê 10'4 §era
íormalzado poí deosáo do gêaencrâdoÍ assêguíado o contrãorlóío e a ampla deíesa

9,3, O cancêlâmênto do Regrstro de pÍeços sê.á ccmunlcado medBnte puclicaÉo ôo Drârio Oírcrôl

dos Munrclpios ÀMM

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registaado permaneceré o compromisso dã garantrê e
assrslêncra têcnrca dois) sêrviço(s) exêcutâdo1s) anteriorrnente ao cancelamento

§,{. O câncelamenlo do regisiro de preços poderá ocorre. p{r. fãtô supe.verl€nte dêcoírenle de
câso Íorturto ou torça maior qire preludrque o aumpnmento da Ata devdâmenrê comorovado e

larstficâdo poa razâo de rnteresse públrcô ou a pedrdo do íoíaeaêdor

9.5. O dlrelo ao contradtlôúo e ainpla defesê antes do cancalafiento do Íegrstro nào rfipede a
suspêhsâo do registÍo até a dêclsào da âutôridade competenle.

10. orsPostÇÔEs Do coNTRATo aDMtNtSTRAÍtvo

í0.1. Às conlrrtaÉês sêrão íormâ,izãdas peios Ô.gáos ê Entdades paÍticlpanles ou os que vl€rêm a

adeíir, conío.me disposto nô aÍligo 95 d6 Ler .,]o 14 133í?021 observadas as dispesrÇôes
çônstântes na firaúta de contrãto. anero da Êdilâl

í0.2. Poí tíatêr-se dê Regrslío de PreÇos os recursos frnance]aos paía lazet lace às despesas da
conlratâçáo corrê.âo por conta dos Ôígâos e Entrdade adereôles culo e,emento de despesas e

notâ de empênhô coôsta.âo no§ respecttvo§ contratos olr§ervadas âs condçÕes estabelecrdas
nesta Ata de Regrsko de Preços

10,3, Ê vedado câuc,oaaí ou utrlizar o contrato âclmrnrstratrvo decorrenle do reg6tro de prêçcs para
qualquer operaçãg frnâncerÉ s€m a prêvaa e expressa auto.izaçáo da autoídade comoetente

11- 
'§FRÀÇÔÊ§ 

Ê §ANÇÔES AOMINISTRÁÍIVÀ§

íí.1.4 licrtante vencedora que de§cltmpÍrÍ qua,sqllêÍ c,as condçóês desle rnslrumento íicaÍa suleria
às segurnlês penaldades asseguÍado o contradrtório e a ampla defesa

11.2. o!ânto ao êtrasq para âsslnãtura do cont.ã1o

11.2.1, Atraso de alé 02 (dois) dÉs úters multâ de 2% idois pcr cento) sobrê o vâloÍ dâ nota de
empênho se íor prestação dê servço únlca ê sobae o lalor do conkato e foí preslaçâo c,e

seÍvçô parceladahensali

A pârtrrdo 30{lercerrô) dra úlrl alêolimrredol0 (dâ.imo)drâ úti, mulaâ de 10%ldezpor
cento). sobte o valor do contralo ou rnstrumento equrvaleíte caracleízando-se a
hexecuçâo totaÍ da ob.igaÇáo a partir do í 1'(dêcrmo pnrflerío) dia úlrl de atraso

'| 1,3-Pe,a rôexecuçâs pâÍcial ou total das condrçôes estabelecdês nesta Ata da Rêsrstro d9 p.eçô§
podêráo seÍ ãplsadas também garantrda ô préviê delesa âs segurntes sançôes

Advertêocla na hrpótesê em que a rnexecuçáo paícral náo rmpllque em preJurzos ouâ

dano á ÀdmrnrslraÇáo

iÂFÂEL
aRtsTtÂNo
HUBNER:8985978 Ô6 ,úús ú
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1r lú,.ri!,r ).!,j,1|r,\ú \.rla '.ri,, lrr !t,.rr. lLli

Mulê de até 30% (tnnta por cento) sobr€ o valoí regrstrado. e con,grdo monetar;amenle
aêcolhida nô prazo de 05 (crncol daas l]têrs oontâdos da côír'ruíricaÉo oÍrcral sen]
embargo de indenrzaçáo dôs preluiaos porvenlura causâdos à Admrnistraçào

c.

d

b

lmpedimenlo dê partrcrpar êm licrtaçâo ê de contralar com o ó.9ão Munrcrpal. pelo pÍazo
de aiê 03 1tÍês) anos quando ,ião se lustrÍcaÍ a rmposçào de penôlrdadê mârs grave

DeclaÍaçào dê rnrdonedade para lrarlar ou contratar com a Admlnistraçáo Publrca de
qualquer ente da Federaçâo, pels prazo minrmo de 3 itÍês) ânos e máirmo de 6 (sêis)

anos.

íÍ.4. A personaldãdê Juíld!câ poderá ser descoasrderadã sempre que utiltzadã côm abLrso do dlrertc
para Íacilit3r, encobrÍ ou drssrmular a prálrca dos alos rlicrlos previstos na Lei no 14 133/2021 ou
para provoca. confusão patnmonÉl ê nesse caso todos os efeúos das sançôes aplicadas à
pessoa Jurid,ca serào êstendrdos aos sêus admrnrslradores e sócús com poderes de
admrnrstaaÇâo. a p€ssoa lurídrca sucessora ou a empÍesa do mesmc ramo com relaÉo de
coligaçào oiJ conlÍole. de fâto ou de diae*o. côar o sanc,onado observados. ern todos os casos
o conlÍadriô.io, a ampla dafesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica p.évia.

í1.5. A§ m!,llas âpl,cadas deverào ser oâgas Ílô p.azo d€ 05 (oncoi dras üleia a csntaí da nolrflcâção-
e ôão sendo,ecolhidas nesse prazo. além de nova pens|zaçâo. se.âo descontadas dos crêdlto§
da empaesa coniralada oú cobrâdas admtnistaaliva ou lodrcialmente

íí.6. As penelrdades pÍevrslas acrma Iêm carátê. de sânÇáo admrnrskatúa. consequente enle

,l-6.1. A sua aplicaçáo náo exrÍhe â empresâ da íeparaçáo das eventuaas perdas e clanos que
seu ato venha acãrrelaí à AdmlnistraÇêo

,t 1.6.2.

11.6.3.

§ão excLia responsabrlizaçáo l{,dú!al po. aios tlicltos

As penalidades são rndependentes e ô ap,lcaÇão dê uma náo exrlut as demârs. quancto

cabiveis

í 1.7. O descump.mento da Àta de Regrstío de Píeços e Cos contÍatos decorrentes serê apurado pe,o
gerenciador

12, NULIOADE OÂ ÀTA

í2.1. Medrante decisão êscritê e devrdamente ftndamenla.la. esta Àta {r€ Reglstro de p.eÇos se.á
ãnuÍada se ocôríeí rlegaltdade tnsanável em sêu processâmealo ou Ías tâses que lhe deu
oígem súspênsa ou.êvogada por razó€s de rnlêresse público dêcorrenle de Íato supeÍvenient€
devidamentê compíoyado. perlrnenle e sulicaenle para Justrírcar lat conduiê

12.1.1. Ao pronunctaí ê nuldâc,e do paocesso hcttatórlo. a autoÍadade competente lndrcará
expressamette 0S atos com vigos insanâveis. devendo respe{aÍ o disposto no ad 2'1 a,â
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13. CASOS OMt§§0§

'13.1. As clâusrrlãs destã Ata dê Regrstro de Preços somaflr'se às obrqaçô€s das paíes orevrslas no

Edrtal do PÍêgão Eletrôn€o no 05/2026 e seus aíexos bem como aquelas pÍevrslas ha mrnuta

do contrato

13.2. Aos catos omissos aphcam-se as drsposçôes conslanles na Ler Fed€ral .' 14 13312021

Pedra Prets ií1T 16 de abfll de !026

RAFAET cRrsrANo li;1i".:iiTlà*'*'
HUBNERr89859782

AGUINALDO NUNTS BARBOSA
Sscrstário Cerálde

Coordênaçâo Âdministrativa
PORTÀR|A N' í201202.1

CONTRÂÍANTE

VORTION PUBLICIDÀ§E LÍDA
CNPJ: 29.325.12510001-18

CONÍRATÀDÀ
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ATÀ DE REGISÍRO OE PRÊÇOS Nê 015i2026

Píocesso Adrnrnrslrâtivo n! 1 712026

Pregâo Elekônrco no 05/2026

O irUNlCiPlO DÉ PEDRA PRÊÍa - Êstado de Mêto crosso pessoa luridrca de drrerro pübhco. com
sede administrativa na Avênrda FernândÕ Corrêâ dâ Côstâ no 940 Centro Pedía P.etâ/MÍ rnscrito ro
CNPJIMF sob o no 03 773.942/0001,09. nestê aio rep.e§enlado pelo §ecÍ€tárlo §eÍal do CooÍdênaçào
Administrativa, Sr. AGUINALDO NUN8S BARBOSÀ. brasrle ro casado rêsrdenle e dômrcrirãdo na

Ruê Otávro P(al!ga. n- 794 - Centro - Pedra Preta - MT RG n" 1142720-5- SEJSP/MT CPFIMF n'
897997551-15 CÊP 78795'000, RESOLVE REGI§ÍRAR OS PREçOS da êrnpíesa relacionada
quantldades eshmadâs e rnclrcadas abarxo, de aÇsrdo com a classificalào obtida em cada ITEM

atend€ndg âs condiçôe§. âs especiticêÇôes lêcn€as ê ás propostas ole.ladas na l§itaçào regrlameotada
pelo Edilal e anexos do Pregâo Eletrônrco n" 0512026 Pío.êsso Àdmrnlst.âtryo no 1712026

ndepencientemente dê t.anscnçôes conslilurndo esta ATA OE REGISTRO DÊ pREÇOS documentc
vrnculatrva e gbígaclonal âs partes

EMPRESÀ PUBLIC RÊPRESENTACOES SERVICOS E CONSULÍORIA LTDA

CNPJI 48-020.09510ô01-31

ENDEREÇO: R OOM HENRTQUE SOARES DA COSTA No 42. BÀIRRO: CEI'ITRO, NA
croloÊ or ulceró, EsrÂDo oE AtacoAs, cFP: s7,020'170.

REPRESENTANÍÉ NOiIE: ÍEL À FÊRREIRA NICÁCIO

CPF: 53§.XXX-43.4-63

IOENTIDAOEi 79XX88 SSP/ÀL

CONTÀTO: Têlêfônê: {82} 996ô-5471 " W}r.tsapp
Ê-mail: pub,ic.202222{Xmail.corn

(t2) 987,14-0070

Sujerlarn-§e as partes â ConstituÇâo Fêdel"l. a Lêi n'14 133/2021 e â Ler Cônlplementar ôÔ 123/:006
sefi prcluiao de ourâs noamâ§ ãpllcávêrs

1. OBJETO
\l

\\
ü
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'1.1. Esta Ata possl/r o objet'vo de registaar píeÇos dcs itens abarxo râlacronados para futura e
êventual §ontrataÉo de empíesa espec€hzacla nê p.eslaçáo de servços dê publrcaçôes de
âvr§os de licitâÇáo e deínâis êtos ofi§lars de intere§rÉ da Prefeit!.â Munrcrpa, dê Pedra Prêta-
MT a sêrem veiculados no Diário Oliciêi oo Êslâdô de n âto §rosso ÍOOE-MT). no D!áno
OÍicia, da Uniâo {DOUj e em joínal de grande cnculaÉo no Estâdo dê Mato Grosso
conforme condçôes e eopecríicaçÕes conslantes nesia Ata de Registro de Preço

PUBLIC RÉPR€§ENTAÕ{}E§
CONSULlO§IA LTOÀ

205654
Códrgo

CNPJ 48-02A 0950001.31
M HENRIOUE SOARES DA COSTÂ. {2.

ENÍRÔ MACEIO. AL CFP 57O2O.170
êlêíone: iB?18744-0070

l-ln'd
Vâlôr

Uuanlrdâde ..
unuaÍro

lle11

RVIÇO DE PROPAGA;.IDA E
CIOAD€ _ DO TIPO PUBL

ÍOS GOVERNAMENTÂ16 NO

l

I
I

rcAÇÁo DÉl
DIARIO
vrÀO

I

44 880.00

lotãl do Proponêntê
R§

,u.8â0.ôô
Vâlor Homologado: R3 44.880.001quârenlâ ê quâtro mil oitoconlos € oilêntâ.eais)

1.2. O píeço uírláío de cãda ITEM englobara lodâs âs dêspesas relatrvas ao oblato bern cômo
os respectivos cust s direlos ê rndiretos, rnclLrndo segu.o. tributos, seguros. .emunerâÇôâ§

despesas liscâis e finâncêÍas. benellcos e dêspesas ind;reta§ {BDl) mal}lrais, transporte.
lodas as tâxas e quajsquer out.as necessánas ao cúmprimento do objeto deste Registro. e
nào ssÍâ consideÍada nênhuma rervrndÉaçâo sdicional de págamênto ou Íeajustamento de
píeços

2, EXPECTATIVA DE FÔRNTCIMÊNTÔ

2.1. Esta Ata de Regrstío de Preço náo ge.ê a obngaÇào aos Ôrgáos e Êntidades pa.trcrpantes do
Regrsko de Preços. de coqtratar. possurndo caíacieristica de íut!ra e eventual contrataÇáo de
acoído com os prêçôs, fomecedo€§ benefErárÉ§ 9 condrçÕes relacronadãs na ltcitaÇàc e
pÍopostas apresentada§

3. FoRiia DE ÉxEcuÇÃo

t.1. A empresâ detentora do Regrslro deverâ prestar o{s) servrço(si para atênder â5 necessidades
dos Ôígâos adesos conrorme especiticado no Ed,tal e seus anexos. no Íermo de Reíerência
e na proposta de preços

3.2. Após a prblicaçào desla Ata no Oráno OÍ€ral dos Muncipros. as enpresas resrslradas fican
obngadas a ãtendeí todos os peddcs letos pelos Ôrgâos partiÇapanles. alêm de rianter â§

condrÇôe9 de habilitaç3o durante todc o oeriodo de vigência da Aiâ

4. GERENCIAMENÍO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciaí-'enlo d€sla Ata cab€rá 60 Eerencrador. que exerceíé as competênaras drspostâs
nê Ler '14 133/21 competndo-lhe. arnda

s
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PRf,FRITT'RA MTINI('IPAL DE PEDRA PRETA
DEPÀRTAMEIT*TO »Í: LI(:ITAÇÃO § CONTRATOS

r\,rr1rtti.t...:.t,,!
:,:i r,{i!:.:j!!.,t,.rrri,, :.r,,.: t:.r, i . \ i1tri{(!itr }^ 1.

Promcver ã publrcaçáo desla Ata no Déno Oírcrai da Assoclaçâo Mãto-grossense dos
Munrcipios - AMM após assrnatuíã das empresâs vencedoras da Iicjtaçào. de âcordo
com a cadeín de classiÍicaçâo e da ãrlondadê compeienle do gêIêôüador

Arqulrar â Ata de Rêgrsko de P.eços em autôs própnos e drspoôjbrlrzâJa êrn rileiô
eletrônico.

Conduzlr procedrfiêntôs relatrvos â eveôtuàrs renegocraÇÕes dos preços Íegrgtlados

AplEa. gaíartrda a afiplâ deíesa ê ô contrâdi!ôio. penâlrdades por descumpírmênto
do pactuado na Atâ de Regstro de Preços

4.?. Tod3s as eventuars alteraçóes que se fEeÍem necessánas seíão regrstradês por rnlerrnédro

de lavrat!Ía de Teímo Adttivo á Ata de Resrstío de Preço§

s. vlcÊNcrA

5.1. O píazo de vigêncra desta Ata §era dê 01 ium) ano. coôtado a partir da publrcaçáo do seu

êxtrâlo no Diáro Oíicaal da Associâçào Mãto-grossense dos Munrcipaos - AMM e pôdeÍá seí
prorrggado, pôr iglal pe.iodo desde q!Ê coÍnprovado c preço mais vanl"lgso nos teÍfio§ Dã

Ler 14 133/21

6. DA aDESÀo A ATA DE REcrsrRo oE pREços

6.1. Desde que dêvidamente ,ustitacada â va,rtagem qualqui. ó.9áo oú eíbdadê da

AdministraÇâo Püblica poderá solicita. a inilizaÉo da presente ARP {POR ADESÂOr durante
sua v€ência. independenlemente da part,opaÇào ou náo na l€úaçào sobíedrta medianle
anuêncras do óÍgào gsrenciadoÍ e do particulaÍ litulaÍ do registro. nos termos prevrstos no aí
86, §§ 2'a 5o. da Ler Federal no 14 133. de 2021 e Ler n' 14 774t2023. dÊsde que

observadas as drsposrÇões abaixo

ar O órgáo ou entidade públicá rnteressado oa adesão dêveÍâ consultar prêvra e diretamente o

íô.írecedoí talulaÍ da ARP vlsaodo oàteí a concordânoa íormal com a contíatação p.etenddê

b) Ê Íâ«ldade do fornecedor lrtulaÍ da ARp obse.!âdas as condiçôes nêlâ estabeiec,dâs a aceúaçáo
ou náo da contratêçào dêcoírentê de adesão rsdêpend€nlêhentê dê quâlquer luslfrcatNa lôrínâl

cl Cabe ao óÍgáo ou entidâde aderênte encamrnhâr âo GÉRENCIADOR a concordâncra do íornecedor

d) Procedêí à consulta Íormal ao GERENCIADOR por mero de oliclô §U oulro sxpediente competentê.
encamrnhâdô pâ€ o e-marl rôslitlqonal lcitacaÕ@fredrapreta n:t gov br no q|]al deverá conslâr o
ob]eto que rntêressâ conlratâr c aespeclrvo quantlatrvo preteodds e a concordâncra do fornesedoí
para fús de análise e man eslãção sobíê ê possrbairdade de adesão

6.2. O qlantrtativo decorrente das âdesóes à ARP nào poderá exceder nâ totaldade ao dobro dc
quantrlalivo dâ cada ileírl rsgistBdo na atâ de regrst.o de p.êços para o óígâo ge.enciador e
ó.gàos partc,panles rndependentemenle ds núme.o de orgàos náo parlrc,panle§ que

aderiÍem (an. 86. § 5ê da Lei Federa n' 14 133 de 2021)

5.1.4

t:e#b=
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8.3. Ás aqursrçôes ou contrataçôes adrronars nâo poderáo excedeÍ por órgáo ou enldade a 50%

{ânquentâ por cenlo) dos quantrlatrvos dos (ens dc Insirumenlo convocalórro regrskâdos ia
atâ de regrslro dê p.eÇOs paía ô geÍencrador e pâra os pârlicipantes,

7, ÀLT€RAÇÔE§ DA AÍÂ E REVISÀO DO§ PREÇO§ REGISTRADOS

7.1. Ê vedado eíetuar acésci.nos nos quântdâtrvos f,xados pela Atã de Resrsiío de Preços

rnciusve o acréscimo de quê trâtâ o art 125 da Lei n" 14 13312021 sem preluizos da
possibrldade de remanelameoto entÍe os paíllcrpântes

7,2. Os preços regrstrados que sofreíem rêvrsâo não podêráo ullÍapassêí cs p.eços praltcados oô

me.c.ado, de acordo com pesquisa de preços mantendo-se pelg menos a dúerÊnç,a
peícentuâl apuÍada enlre o vâlor oíginalrne.le cônstantê dã prcposta e squele vrgente no
Ínê.cado â êpoca do registro

8, RÊAJUSÍE

8.1. Os preços rnrcaalmeote Íegrstrados sâo frxos e iarearustávers pelo prazo de um ano conlado da

data do orÇamenlo êstimãdo

8,2, Os Íealust€§ dêveaâo s€r precedrdos de solrfitaçáo foÍmal do contrât§do, âcoorpanhada de

memo.ial do câlcr]lo

8.3. Ôs conlratos Íirmados após a concessâo do realuslameôto c,esta ata de regrstro de preços

deveráo seí Írmados corr o novo preço Íeglslrado e somente podêráo ser reajustados
ôovâmente com o decurso de 12 idoze) mêses daqlelâ data-base

8.4. Nào há preclusào automática ao drrerto de reait sie na proíogaÇào da ÂRP

8.5. C) órgão gêrenciador pode negoclar coú o padr.xlâr com o pÍopôsrto de obter rondrçóes ,..1â,5

va,,llajosâs ao Municrpio

9, CANCELÀiIENTO OU SUSPEN§ÁO DO REGI§TRO DE PREÇOS

9.1. A empresa regrslíadê teíá o sêu rêgrsko câncelado 
']âs 

segurntes srluaçóes

§,1,1, Quando descumpri. as condiçôes dô Ata de Rsgistro de Preços

9.'1.2. Quando oào lor Íetirada â nota de empenhc ou inslrumeíto êqurvalêtlte no prêzo

estâbelêcido pela Àdmhi§tração. sêm l.rstiiaatNã âcêrtávê1.

g.í.3. Quando os preços registrados se ap.esentarêm sLlpeiores aos praticados no meÍcado e

a empíesa se Íecusaa a Íeduzr-los.

9.1.{. Ouando e empÍesâ for declêrada ,nrdônea ô! rmpedda do diÍê,to de coniÍatar e l€,!aÍ
com I AdministrêÇâo

O câncelamento de Rêgbtrôs nâs hrpótesês pr€va3tâs nos sublle.slo 1110 12e10 14seÍá
loímalrzado poÍ decrsáo do geíencrador. assegurado o contraditôÍD e â ampla defesa_.

\\\x_1
\§,'§'
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9-3. O úancelaíento do Re§rsto de Preços será aoallnicadô ítedlante publrcâÇáô nô Djáro
OíiÔal dos Vl!n€ipios AMM

9.3.í. Havendo o cancelêmênto do preço regrst.ado per.aneceÍá o compíomisso da ga.artiê
e assrstênçla técnica dols) servço(s) execuladoisr. anlerioÍmente ao câncelamenlo

9.4. O cancêlamenlo do .egistro de pÍeços poderá ocorreí por íâto supervenrente dêcorrente de

caso Íoítulto ou foÍça maror. que píêJúdrque o cumprimêôto dà Aia devrdamenie cofiprovado
e justifrcado, por aazâo de rnteresse pubhco ou a pedido do tornêcêdor

9.5. O drreito ao conlIêdilóa,ô e amplâ detesâ ântes do cailcei?.nento do regrstío nào lmpede ê

suspensào do registro até a decrsâo da autordade competentê.

í0. otsPostÇÔÉs Do co§TRÂÍo ÂDMrNrsÍRAÍtvo

to.t.As contrataçôes serâo fgÍmalEadas p€los ÔÍgáos ê Êntdades paírcrpaôtes oir os que

vieíem â aderr. coíforme drsposto no artqo 95 da Le, no 14 133/2021. observâdas as

drs@srÉes constanies na miôuta cle contralo ânêxô do Édúel

,0.2. Por tÍatat-se de Regl§tao dê PÍeços os recursos íinancerros pâía Íazer Íace ás despesas da

contrataçào correrào por conta dgs Ôrgáos e Entdade adêrentes. culo elemenlo de Cespesas

e nota de empenho constarão nos respeclrlos contratos, obsêrvadas as coldçÔ€s
estabelecdas nesla Ala de ResrstÍo de Preqrs

10.3. É vêdado câucionâí oo utilizaí o contralo êdmin,stralivo decoírentê do íegistro de pÍeços
para qualquer operação Íinanceira sem a prévrã e expressa autonzaÇáo da autoridade
compelente

11. INFRAÇÔES Ê SÀNÇÔES ADIÀINISTRATIVAS

It.l.A lrcitantê vencedoaa que descumpnr quatsquer das condiçôes deste rnsl.un-'ento Írcârá

sujeita às segurnles penâidades. assegurado o côniraditorio e a ampla delesa

1í.2. Ouanlo êo ai.êso parâ assiôatuía do contrãto

11,2,1, Atraso de aié §2 idôis) diâs úlers, multâ de 29â idois por cento). sobrÊ o valôr da nota

de empênho se foí prestação de se.vço úíicâ e sgb.ê o valor dg conlÍatô e ÍôÍ
presiâçâo de se.viço pârcelada/mensâl

11.2-2. A pârtrÍ do 33(terceiro) dra úrl ate o lrmrte do 10' idêcrmo] dra util. mulla de i0% idê?
por c€nto). sobíe o valoa do contrato ou rnstaumento equiva{ente. carâcleÍrzanalÔ_se a

rnexecuÉo iolâl da obngaçâo a paÍtr. do 1 1o ldêomo pírmer.o) d,a ütrl de alraso

í1.3.Pela rnexecuçáo paÍcÉl ou tolal das conclrçôes estabelecidas nesta Ata dê Regrstro de

Preços poderào ser ap,icadas também garantida a srévi3 defesa âs seguinle§ sançÕe§

Adverlência lla hrpólÊse em quê a rnexêcrÇão pã(cial náo tmplique tm pÍêrlizo§ oll
dâno à Administrêçâo

\)\r

n
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b. Mulla de até 30% (trlntâ por Çento) sobre o vatoí regrskadâ. ê coíng,ctt
monêtaflâmente rêcolhida no p.azo dÉ 05 (cinco) dlas úters contâdgs da
comunicaçáo oficral sefi embango de rndenraçáo dos preluizos porvênlrra caLisâdos
à AdmrnrslraÉo

lmpedimento de partrÇrpar em licllaÇão e de contÍaiar com o ôrgão Mr,.1Íüpãl. pelo
pÍazo de até 03 ltrês) aôos. qi]andô náo se iustrficâr a rmposrçâo de penalrdade rnais
gÍave;

Declaraçâo de rnidonedade parâ irciar ou conlralaÍ com â Admrntstraçào Públicâ. de
qualqueí ente da FederêÉo pelo p.aao minlíno dê 3 (trêsl anos e màxrmo de 6 (sêrs)

anos

11,4. A personalidade lurídica pode.á ser desconside.ada s€mpre que utrlizadã csm abuso do
dferto pâ.a íacililar. encobílr ou dissimulã. a pÍátrca dos alos rlicúos pÍevrslos n3 Lêr oo
'14 133/2021 ou para p.ovo.a. côntlsào paliqonral. e ôesse câso todos cs elejtos da§
sarçóes aplicêdas á pesso3luíidrca se.âô esteÊdidos ôos seiJs admrnistradores e sótios com
poderes dê âdmrnstrêçáo a pessoô juldicê slcessorâ oo a emprêsa do mêsmo rêmo eom
Íelação de coligaçâo ou control§, de lalo ou alâ dueilo com o sancionado. obsarvedos. em
tsdos os casos, o contradrlóro a âmpla deêsa e a obrgatoriedade de aôâlrse lu.idica prêvia

,1.5.Âs fiullas aplicâdâs devêrâo sêr pâgãs nô píâ.o dê 05 {crnco) dras úters ã coilar da
notirrcaçâo, e nâo sendo recolhrdas nesse prazo. além de nova penâ!,zaçâo. §eràg

descontâdas dos créditos da empíesa conlratada ou cobradas adminislrât,la ou

judrcrâlmente

í 1.6. As penaiidadês píevrstas acrma têm caráter de sáôçáo admrnÉtratva conseqúeatemêntê

1r.6.í. A sua apl,caçáo nâo exíme a empÍesa da íeparaÇáo das event[iars perdas € danos
que seu alo venha acaaretaÍ á Âdfita,slíâçào

c

d.

1,.6.2.

','t.6,3.

Náo exclui a responsabilizaçáô Ji.Jdicial por atos rlícitos

As penaldâdês sâo independênles e a aplicâçâo de uma nào excl§, as dema,s
qLrando cablvers

11.7. O descumpnmento da Ata de Registro dê Prêços e dos contíatos deco.rentes seÍá aolrâdo
pelo gerenciador

1?. NULIDÁDE OA AÍA

,2-r- Medrante decr§âo escnla e devrctamenle fundarneÍltada esta Ata de Regrst.o de Píecos sera
aaulada se ocorreÍ rbgalrdâde Insânável em sêu grocessamênto oL/ nas frasês que lhe dêu
o.rgem suspensa ou revogâa,a por râzôês de rnteresse pubhco decorrenle de lato
supervenrente devdamênte compíovâdo. peltflente e suícrente pâÍa JUsllícar lal côndutâ

,2.1,1. Ao pronuncrar a nulidade do Érocesso lrcúâtôÍro a autorrdade competenle
indGará êxpressamenle os âtcs com v,css insanávers devendo Íespeúór o drs
ari ?1 da LINDB
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13. CASOS O|À§§OS

13.í. As clausulas desta Ata de Rêgrstro de Prêços somam-se às obígêÇóes dãs panes paevrstas
no Édital do p.esâo Elelrônlco no 05/202§ e seus anexos. be.n como aquelas prevrstas na
$rnuta do conlrato

'13.2. Aos casos omrssos aplicam-se âs drsposiçóes constantes na Ler Federal n' 14 13312021

Pedra Preta MT 16 de ebnld€ 2026

PUBLIC REPRESENTACOES a$hôdodeíô,óàdqiirpdPUsúc
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LÍDA:480200950001 3 l

ÂGUINALOO
SecÍetário Geral de Coo.denaÇão Administr.tiva

PORTARIA NO 12OI2O2.I

CONÍRATANÍÊ

PUBLIC REPRESENTACOES SERVICOS E

CONSULTORIA LTDA
CNPJ: z!8.o2ô.05510001-3í

CONÍXÀ?ÀDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

AV, FERNANDO CORREA DA COSTA

03.773.942/0001-09

FICHA DO PROTOCOLO/PROCESSO

N' 940 - CENTRO

2426

NúMERo: 0000004766 / 2026 voLuMEs:

DATÁr. 1710412026 HORA: 15:10:40 RESPONSÁVEL: CRISTIANE VALÊRIA DA SILVA

PRAZO PARA ENTREGA: 0 DIA(S) CHAVEWEB: 1A.1710115444766

INTERESSADO: 00000001 CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNTO ATA DE REGISTRO DE PRÊÇOS

OADOS OO PROTOCOLO / PROCESSO

LISTA DE DOCUMENTOS

DESCRTçÃO DO DOCUiTENTO No OO DOCUMENTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13.15

LISTA DE TRAMITES

IÍEM DATA TRAM. HORATRAM, SETOR ANÍERIOR

1 17t0412026 15:'10:40 PREGOEIRA / CRISTIANE VALÉR|A

CRISTIANE VALERIA DA SILVA

SETOR ATUAL

PREGOEIRA / CRISÍIANE VALÉRIA

REC

1

ÍlPO: PROÍOCOLO

Y 17t04t2o26 1s:12100 PREGoEIRA / CRIST|ANE vALÉRlA PROTOCOLO

AROUIVADO E FINALIZADO

0

Usuárioi 11104t2026

I r-,,,Pr-1.'T

l_'asffi-
^§»dqs



F is,
?ubPREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA

AV, FERNANDO CORREA DA COSTA

03.773.942l0001-09

N' 940 - CENTRO

2426

NúMERo: 0000004766 / 2026 voLUMEs:

OAÍAI 1710412026 HORA:15:10:40 RESPONSÁVEL: CRISTIANÊ VALERIA DA SILVA

PRAZO PARA ENTREGA: 0 DIA(S) CHAVEWÉB: 1A1710T154A4766

INTERESSAOO: 00000001 CAMARA I\TUNICIPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNÍO ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS

oa00s oo PRoTocoLo i PRocEsso

LISÍA DE DOCUMENTOS

DESCRTçÃO OO DOCUMENÍO N. DO DOCUMENTO

AÍA DÉ REGISTRO DE PREÇOS 13.15

TIPOi PROTOCOLO

SETOR ATUAL

PREGOEIRA i CRISÍIANE VALÉRIA

LISTA DE TRAMITES

ITEM DATA TRAM. HORA TRAM

1 1710412426 15i10i40

CRISTIANE VALERIA DA SILVA

SETOR ANTERIOR

PREGOEIRA / CRISTIANE VALERIA

REC

1

\-2 1?10412026 15:12:00 PREGOEIRA / CRISTIANE VALÉR|A PROTOCOLO

ARQUIVADO E FINALIZADO

0

usuário 17104t2026

^N»IryY
FICHA DO PROTOCOLO/PROCESSO
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Câmara Municipal de Pedra Preta - MT -
Pedra Preta - MT

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo |ilIililil]ilfl
000895

COMPROVANTE DE PROTOCOLO - Autent icação : 02026 I 04/ 1 7000895

Número / Ano

Data / Horário

Assunto

Interessado

Natureza

Tipo
Documento

Número
Páginas

Emitido por

00089s12026

17 10412026 - 16:5'7:45

Atas de Registro de Preços n" 13 à 15/2026, referente ao Pregào
Eletrônico no 0512026.

Agnaldo N. Barbosa-Sec Geral-Prefeitura

Administrativo

Ata de Licitação do Executivo

21

Adalto
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